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1. Justificativas 

 

Considerando a PORTARIA MTP Nº 1.467, DE 02 DE JUNHO DE 2022 e suas 

alterações, que “Disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e 

funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em cumprimento à Lei nº 9.717, de 1998, aos 

arts. 1º e 2º da Lei nº 10.887, de 2004 e à Emenda Constitucional nº 103, de 2019. ”; 

 

Considerando o §4º do art. 39, da PORTARIA MTP Nº 1.467, DE 02 DE JUNHO DE 

2022 que define “A taxa de juros parâmetro, estabelecida conforme o Anexo VII, poderá ser 

acrescida em 0,15 (quinze centésimos) a cada ano em que a rentabilidade da carteira de 

investimentos superar os juros reais da meta atuarial dos últimos 5 (cinco) anos, limitados ao 

total de 0,60 (sessenta centésimos). ”; 

  

Considerando o Relatório de Avaliação Atuarial elaborado em 24/07/2023, data focal 

31/12/2022. 

 

 

2. Alteração – Meta Retorno Esperada 2023 

 

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Cotia - 

CotiaPrev, passa a ter como, Meta de Retorno esperada, conforme apresentado no 

Relatório de Avaliação Atuarial ano base 2022, IPCA + 5,04% 
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